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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 154/2024 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 154/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO E, DE OUTRO, A EMPRESA DAF  
C O N S TR U TO R A  E O BRAS EIRELI, NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, com a sede na Rua Onildo Gomes, n° 134 - 
Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N° 01.598.550/0001-17, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento da seu Secretário, Sr. Jasiel de Oliveira Lima, RG: 06468820702, CPF n°. 018.521.613- 
70, que doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado a empresa DAF 
CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI, CNPJ: 22.173.475/0001-12, com sede na Rua Belém S/N, Primavera, 
Campestre do Maranhão-MA, representada legalmente pela Sr. ENOQUE SANTOS SILVA, RG: 153689820009 
GEJUSPC/MA, CPF: 018.844.323-10, denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2024/SRP/PMCM/PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

11 CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO fart. 92 .1 e II)
I.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA e em conformidade com as 
condições estabelecidas na ata de registro de preços.

II .1  Objeto da contratação:
.. ■*§ ' - ; 

. ITEM ‘^  f  ' ^  DESCRIÇÃO DO OBJETO
■>* ■ ■ ' «sr "ífcí
. ^/ALOR UNITÁRIO •f. VALOR TOTAL j

1

MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA
CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO A 
ESTE INSTRUMENTO.

R$ 93.814,90 R$ 93.814,90

noventa e três mil oitocentos e quatorze reais e noventa centavos
11.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
11.2.1 O Projeto Básico;

11.2.2 O Edital da Licitação;

11.2.3 A Proposta do contratado;

11.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.10  prazo de vigência da contratação é de 90 dias, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021.
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2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO fart. 92. V)
5.1 O valor total da contratação é de R$ 93.814,90 ( noventa e três mil oitocentos e quatorze reais e noventa

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO fart. 92. Ve VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

projeto básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ REAJUSTE fart. 92. V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser deter 3

centavos)

estimado.
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legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos:

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto básico;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no projeto básico;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93.
$2°. da Lei n° 14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
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ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
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segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que:

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133. de 2021);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c" e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156. $ 4°. da Lei n° 14.133. de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f ,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3 Multa:
11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133. de 2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
$7°, da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
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11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°. da Lei n° 14.133. de 2021V

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que ' 

antes do prazo estipulado para tanto.

contratar.
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SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

12.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.2.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.2.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

12.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.

12.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3 Indenizações e multas.

12.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

12.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO
ORGÃO 01= PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
UNIDADE 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E COMERCIO 
DOTAÇÃO: 20 606 0040 2069 0000 -  MANUNTENÇÃO DE ATIVIDADE PARA DESENV DA AGRICULTURA E 
COMERCIO
NATUREZA: 4.4.90.51.00 -  OBRAS E INSTALAÇÕES

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Rua: Onildo Gomes, n° 134-  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhdo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -  ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. No caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na 
Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO íart. 92. $1°)
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 
14.133/21.

Campestre do Maranhão -  MA, 29 de outubro de 2024

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA,
Secretaria Municipal de Planejamento

CONTRATANTE

DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI
CNPJ: 22.173.475/0001-12 

Representante Legal 
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:______ CPF n°

Nome: CPF n°

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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DO MARANHÃO
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
P R O P R O N E N T E : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  V A L O R  D O  O R Ç A M E N T O : R $
O b je to : B ase  p a ra  c a ix a  d 'á g u a  d e  a lv e n a r ia  e  m u ro  d e  p o ç o  a rte s ia n o  S A A E  d o  M u n ic íp io  de  C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  B D I:

Loc a l: Z o n a  R u ra l e U rb a n a  de  C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  -  M A  E N C . S O C IA IS  D E S O N E R A D O S :

3 5 .5 4 5 ,4 4
3 1 ,0 0%

8 4 ,6 1%

BASE PARA CAIXA D GUA DE ALVENARIA E MURO DO POÇO ARTESIANO SAAE

Item Banco

w í*íí<

1.1 Propria

D câ criÿà o  <ios se rv iço s Unidade Quantidade

M3

M2

3.50

1.50

37,00

R$ 3 .219,60, RS

1.3 ................. ...............................
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CO NCRETO  AR M ADO , PARA EDIFICAÇÃO

4.1 Própria j é r r e a . FCK = 25 MPA
....................................LAJE PRÉ-M Ò LD ÀD À ÚNÍDÍRÉCiÕ NÀL, BÍAPÕÍÁDÁ, PARÁ FORRO, ENCHIM ENTO
4.2 Própria EM CERÂM ICA, V IG O TA C O NVENCIO NAL, ALTU R A TO TAL DA LAJE

(EN C H IM EN TO +C APA) = (8+3). A F _1 1/2020 ... ............. j . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 J '" I ......Preipria....VE R G A  PRÈ-M Õ LD ÀD À PAR A PORTAS COM ATÉ 1.5 M DE VÃ O . ÁFJ33/2016 .j . . M

parepes'•'' >*• T : P I  .
A LVEN AR IA  DE V ED AÇ ÃO  DE BLOCOS CERÂM ICOS FU R AD O S NA HO RIZO NTAL ,

6.1.1 ! Própria [D E  9X14X19 CM (ESPESSU R A 9 CM ) E ARG AM ASSA DE ASSEN TAM EN TO  COM M2

PLAC A DE O BRA EM LO N A COM IM PRESSÃO  DIGITAL 0,90 X  1.20M, INCLUSIVE
ESTRUTURA EM M ETALON 20 X  20CM  E ESCO RAM ENTO , INSTALADA

Pföpriä  i LIM PEZA M ANUAL DE VEG ETAÇ ÃO  EM TERRENO  COM  E N XA D A AF_05/2018---------- ----------------------------------------------------------— -------— ............ ........................  i« i . . M T . .  . »»» «»«’yy.HW

UN

M 2"

1,00

Custo Unitário 
com BDI

R$ 348,45 • RS

Custo Total 
com BDI

200,00 i R$ 4,38 RS
•*iao«*wt$tàÂí̂ 6âauííy«âSK

úiMGR!
348,45 

........876'00

R$

R$

RS

190,62- RS 

...27^92 R S '

118 ,38 ‘ RS

11.268,60

285,93

..... 139.60

4*8ft.O*
4.380,06

IM PERM EABILIZAÇAO  FLEXlVÉL, BÁSÉ ACRÍLICA, T IPO  IG O LFLEX BRANCO  SIKA 
Própria OU SIMILAR, P/LAJES, CALHAS, V AR AN D AS, TER R AÇ O S E COBERTURAS DE 

RESERVATO RIO S

M2

M2

2.50

2.50

RS

RS

35,96, RS 

53,91 RS

. IM PERM EABILIZAÇÃO  DE SUPERFÍCIE  COM  M AN TA ASFÁLTICA, UMA C AM ADA, 
7.3 , Propna ,N C LU S|VE A P L |C AÇÃO DE PRIM ER ASFÁLTICO , E=3MM. AF_06/2018

r*1x/
8.1.1

8.1.22Üi
9.1

9.4

5,00 j RS 127,36 RS

.....
I

150,00 RS 4 .77 : RS

89,90

134,77

636,80

CHAPISCO  A PLIC AD O  EM ALVEN AR lAS  E ESTRUTURAS DE CO NCRETO  
Própria INTERNAS. COM CO LH ER  DE PEDREIRO . A R G AM ASSA TRAÇO  1:3 COM  M2

PR EPARO  M A N U A L  A F 06/2014 i_
Própria SERVIÇO  DE EM BO CO, APLICADO  M ANUALM ENTE. T R A Ç 0 1:2:8 M2 150,00 R$ 34,39 R$

Y 1 H H ' f >» làill« !,&«£&!* frT ' í f iV  ‘i ‘iíil» * * Nin‘ j i i f t  Vrfr iV̂ií *»!■ i 1 «irtáài i i  ntáwi. .&’»*nLíi-t < «tttft lil l f i f ]?
íAPLICAÇÃO  DE FUNDO  SELAD O R  ACR ÍLIC O  EM PAR EDES. U M A DEM ÃO. j Mp „  5n j R$

5.874,00

715.50

5.158,50

Propna ;AF 0 6 /2 0 U
“ ................ÂPLÍC ÀÇ ÃÔ  É Ü X A M Ë N T Ô IJ e M Ã ¥ s Â"l ÁT ÉX ËM PAREDES. DÜÁS DEM ÃOS.
Pf0pna AF 06/2014

9.8

9.9

9.10

M2

M2

M2

73.50

7.50

7.50

9.50

RS

RS

RS

RS

M2 j  45,00 RS

14,33 RS 

15,34: RS 

20,93 RS

4 7 ,3 2 ! RS

22,56- RS

1.053,25

115,05

156,97

449,54

1.015.20

M2 73,50 | RS 3,96 i RS 291,06

M2 1 36,50 RS 16,38 RS 597,87

n c  _ . APLICAÇÃO MÀNÜÀL DE MÁSSÀ ÀCRÍLÍCÃ ÉM PÃRÈDÉS OU............................................................................................................................................................... '............................ ,-" c a ............... " D« .................d«  r i a  -x i
9.5 1 Propna ,NTERNAS C 0 M  D |V |SO RIAS EXTERNAS DE CASAS, UM A DEMÃO. A F  05/2017 ; M2 j. 36 '50 . RS 17,38, RS 634,37
„ ' ' " "  ' r . ......■........A P L IC A Ç Ã O  M ANUAL DÉ PINTURA COM TÍN TÃ  LÁTEX ÁCRÍLÍCÁ EM PAREDES.
9.6 Propna d ÜAS DEM ÃOS. AF_06/2014

! 'P IN T U R A  TINTA DE ACABAM ENTO  (PIGM ENTADA) ESM ALTE SINTÉTICO FOSCO
9.7 Propna EM M A D 0R A ( 2 DEM ÃO S. AF 01/2021

........ P ÍNTURÀ V ERNIZ ( jN C Ò LO R )Ã LÒ Ü lD ÍC Ò  ÉM M ADEIRA, ÚSÒ ÍNTERNO E
0pna EXTERNO, 2 D EM ÃO S. AF 01/2021

.................. P INTURA COM T IN TA  A LQ Ü lD IC Á  D É  À C ÀBÃM EN TÕ  (ESM ALTE SINTÉTICO
Própria ’ FO SCO) APLICADA A  ROLO OU PINCEL SOBRE SU PER FÍC IES  M ETÁLICAS 

(EXC ETO  PERFIL) EXECUTADO  EM O BR A  (02 DEM ÃO S). A F _0 1/2020 
"  P INTURA DE PÍSÒ COM  TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO  M ANUAL, 2 DEM ÃO S,
Propna |N CLUSO  FUNDO  P R EP A R AD O R  AF_05/2021 ,__

jürf i '[ l IjlVi tT̂ T̂”T̂ ?WlT̂ iri wM iVi/ »wll ___............... ✓ s n -s ,  ̂ ** j .l  « * «
TR A M A  DE M ADEIRA C O M PO STA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA | I

10.2.2 Própria TELHADO S DE M AIS QUE 2 A G U A S  PAR A TELH A C ER ÂM IC A  CAPA-CANAL, M2 11,50 RS 102 ,68 : RS 1.180,82
INCLUSO TR A N SPO R TE VERTICAL. AF 07/2019 i

194 . -V "TRHKÍWWTO . ~ ~ 'v ^  v v ~ *  1' ' _  R$ ^  «70,40q « cn „7 ”  0«.............
10.3.1 Propna □ £  2 ÁGUAS, INCLUSO  TRANSPO RTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 ., 11'50 : ______ ^  5 ° ' °

WÊM
:K IT DE PORTA DE M AD EIR A PARA PINTURA, SEM I-O C A (LEVE OU M ÉDIA),

. . . .  q PADRÃO PO PULAR, 80X210CM , ESPESSU R A DE 3.5CM , ITENS INCLUSOS: . . . .  o f tn  0 ^0 QC
11.1.2 Propna D O BRADIÇAS, M O NTAG EM  E INSTALAÇÃO  DO BATENTE, FE CHADURA COM UN 2,00 , R$ 848,17; RS 1.696,34

IEXEC U Ç ÃO  DO FU R O  -  FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 __ i
r í ...I I ....m s*

11.4.2 Própria C O NJUNTO  DE TR IN C O  E CO N TR A TRIN CO, SEM MIO LO  UN 2,00 R $ 131,031 R$ 262,06
.... p  i D O BRADIÇA DÉ LATÃO  OU AÇO, PADO, AC ABAM ENTO  AC R  3521, 3 1 /2 X 2  1/4‘

o SEM  ANEL, COM  PAR AFU SO S OU SIMILAR

PONTO DE C O N SU M O  TER M IN AL DE Á G U A FRIA (SU BR AM AL) COM TU BULAÇÃO  
13.2 í Própria DE PVC, DN 25  MM , INSTALADO  EM R AM AL DE ÁGUA, INCLUSOS RASG O  E 

CHUM BAM EN TO  EM  A LV E N A R IA  AF_12/2014

PONTO DE TO M AD A  RESIDENCIAL INCLUINDO TO M AD A  10A/250V. CAIXA
16.4 Própria i ELÉTRICA, ELETR O D U TO, CABO , RASG O, Q UEBR A E CHUM BAM ENTO .

AF_01/2016
INTERRUPTOR SIM PLES (1 M Ó D U LO ) C O M  INTER R U PTO R  PARALELO (1

16.5 | Própria , MÓDULO), 10A/250V, SEM  SUPO RTE E SEM PLACA -  FO R N EC IM EN TO  E
INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5
PONTO DE ÍLÜ M ÍN ÁÇ ÂÒ  RESIDENCiÀL INCLUINDO INTER R U PTO R  PARALELO  (2

16.6 Própria MÓ DULO S), CAIXA ELÉTRICA, ELETRO DUTO, CABO , RASG O, Q U EBR A E
C H U M BAM EN TO  (EXCLUINDO  LU M INÁRIA E LÂM PADA). AF_01/2016_

UN

2,00

R$

RS

RS

ilSi
RS 

! RS 

RS

50,72; RS

<Æ
130,06; RS

194,021 RS 

41,55 R$ 

224,98 RS

304,32

m m
260,12

BgBSaH
388,04

83,10

449,96
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CAMPESTRE355^5: DO MARANHÃO
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
P R O P R O N E N T E : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  V A L O R  D O  O R Ç A M E N T O
O b je to : B ase  p ara  ca ix a  d 'á g u a  d e  a lv e n a r ia  e m u ro  de  p o ç o  a rte s ia n o  S A A E  d o  M u n ic íp io  de  C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  B D I

L oca l: Z o n a  R u ra l e U rb a n a  de  C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  -  M A  E N C . S O C IA IS  D E S O N E R A D O S

R $ 3 5 .5 4 5 ,4 4
3 1 ,0 0 %  

8 4 ,6 1 %

BASE PARA C AIX A  D G U A DE A LV E N AR IA  E MURO DO POÇO AR TESIAN O  SAAE

16.10

17.1 1 Propria

20.3 Propria

D e scriçã o  do»  se i viçou
CABO  DE CO BRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 M M 2, AN TI-C H AM A 0,6/1,0 KV, PARA 
C IRCUITOS TERM INAIS -  FO R NECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5  

, CABO  DE CO BRE FLEXÍVEL ISOLADO . 4 M M 2. AN +I-C H À M A  450/750 V . PARA 
lC IRCUITOS TERM INAIS - FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

EXTINTOR DE INCÊNDIO  PORTÁTIL COM  C AR G A  DE PQS DE 8 KG, CLASSE BC -
FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P ...................................................................
PLACA DE INDICATIVA DE "EXTINTOR" EM PVC, DIM.: 20 X 20 CM

__________________________w m m Ê M M m m Ê m m m m
LIM PEZA DE PISO CERÂM ICO  OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE 

i NEUTRO E ESCO VAÇÀO  M A N U AL AF_04/2019
rff »Ãa wí» í m ri‘ K rS n & i t « jg lA S  ÍZ.Í.Z'̂ 6ÍZÍ.*.

Unidade Quantidade

50,00

55,00

Custo Unitário 
com  BD|

R$

Custo Total
co m  BDI

1.097,50

R$ 6,38 RS

■V-,V ' : W " ' ï ’
279,03! RS 

....23,53 RS
m s :

5,16 R$
ww»epg»psr

Im porta o presente o rç a m e n to  em: R$



PREFEITURA DE

DO MARANHAO
áwí<ae-peévtâ- /

COMPOSIÇÃO DE BDI
PROPRONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE Campestre do Maranhão
Objeto: Base para caixa d'água de alvenaria e muro de poço artesiano SAAE do Município de Campestre 
do Maranhão
Local: Zona Rural e Urbana de Campestre do Maranhão - MA

Descrição Variáveis Taxas Adotadas - %
Administração Central AC r, •• ••• v . ,  3,54%
Sequro e Garantia S+G 0,80%
Risco R * ' v  0,97%
Despesas Financeiras DF ' " * 7 * "  0,59%
Lucro/remuneração L ^  ^  7,40%
Tributos (soma dos itens abaixo) I , V  '; V 2-3,15%
COFINS 3,00%
PIS ^  ^  0,65%
ISS ' 5,00%
CPRB -Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta (***) -  'X ,  ;  4,50%
TOTAL SEM CPRB rn ïÈ Ê S È êÈ È m m È m & Æ W
TOTAL COM CPRB 31,00%

Formula BDI:

B D I = ( l  +  y 4 C /1 0 0 X l +  Z ^ / 1 0 0 X l  +  -K /1 0 0 X 1 +  Z' /1QQ)

l - ( — ) 
100

\

-1 *100

J

Onde:
AC: taxa de adminsitração central 
S: taxa de seguros 
R: taxa de riscos 
G: taxa de garantias *
DF: taxa de despesas financeiras
L: taxa de lucro/remuneração
I: taxa de impostos (PIS, COFINS e ISS)

(* )  - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

( * * )  - A taxa de ISS mínima foi considerada que o custo da mão-de obra corresponde a 40% do valor dos serviços.

( * * * )  - Em atendimento a Lei 13.161 de 2015



COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - DESONERADOS
PROPRONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE Campestre do Maranhão
Objeto: Base para caixa d'água de alvenaria e muro de poço artesiano SAAE do Município de Campestre do 
Maranhão
Local: Zona Rural e Urbana de Campestre do Maranhão - MA

Código Discriminação Incidente sobre 
Salário Normal

GRUPO A
A .l INSS 0,00%
A.2 SESI 1,50%
A.3 SENAI 1,00%
A.4 INCRA 0,20%
A. 5 SEBRAE 0,60%
A. 6 Salário Educação 2,50%
A. 7 Seg.Acid.De Trabalho 3,00%
A. 8 FGTS 8,00%
A.9 SECONCI 1,00%

Subtotal: 17,80%

GRUPO B
B.l Repouso Sem. Remunerado 17,88%
B.2 Feriados E Dias Santificados 3,95%
B.3 Auxílio Enfermidade 0,87%
B.4 13° Salário 10,96%
B.5 Licença Paternidade 0,07%
B.6 Faltas Justificadas 0,73%
B.7 Dias De Chuva 1,50%
B.8 Auxílio Acidente De Trabalho 0,11%
B.9 Férias Gozadas 11,11%

B.10 Salário Maternidade 0,04%
Subtotal: 47,22%

GRUPO C
C.1 Aviso Prévio Indenizado 4,55%
C.4 Aviso Prévio Trabalhado 0,11%
C.1 Férias Indenizadas 3,15%
C. 2 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61%
C. 5 Indenização Adicional 0,38%

Subtotal: 10,80%

GRUPO D
D .l Reincidência De A Sobre B 8,41%
D. 2 Reincidência De A Sobre C4 E Reincidência De A2 Sobre C3 0,38%

Subtotal: 8,79%

TOTAL GERAL: 84,61%



P R O P R O N E N T E : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  C a m p e s t re  d o  M a ra n h ã o
O b je to : B a s e  p a ra  c a ix a  d 'á g u a  d e  a lv e n a r ia  e  m u ro  d e  p o ç o  a r te s ia n o  S A A E  d o  M u n ic íp io  d e  C a m p e s t re  d o  M a ra n h ã o  
L o c a l:  Z o n a  R u ra l e  U rb a n a  de Campestre do Maranhão - MA

C R O N O G R AM A FÍSICO-FINANCEIRO
30 D IA S 60 D IAS 90 D IA S T o ta l

1 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S  ' ,!  / ‘ ‘ i , ' R $ , 1 .2 2 4 ,4 5 R $ 1 .2 2 4 ,4 5 R $ ■!rr!ii | ! N s s p ;- R $ „ R $ ' 1 .2 2 4 ,4 5
100% ’ 100% 1 0 0 ,00 %

- 4 y f u n d a ç ã o  e  s u p e r e s t r u t u r a  ................ RS , 1 1 .6 9 4 ,1 3 I R $ 1 1 .6 9 4 ,1 3 R $ R$ ; , . R $ 1 1 .6 94 ,1 3
100% 100% 1 00 %

6 S IS T E M A  D E  V E D A Ç Ã O  ............... , R $ 4 .3 8 0 ,0 6 RS 4 .3 8 0 ,0 6 R S ' ' RS R $ 4 .3 8 0 ,0 6
100% 100% 100 ,0 0 %

7 IM P E R M E A B L IZ A Ç Ã O  . ............... R $ 8 6 1 ,4 7  ; RS 6 8 9 ,1 8 R $ 1 72 ,29 r RS R $ 8 61 ,47 ;;
100% 80% 20% 1 00 ,00 %

B R E V E S T IM E N T O  IN T E R N O  E  E X T E R N O R $ 5 .8 7 4 ,0 0  1 R $ 2 .3 4 9 ,6 0 RS 3 .5 2 4 ,4 0 RS R $  :F 5 .8 7 4 ,0 0
100% 4 0% 60% 1 00 ,0 0 %

!. g :" P IN T U R A ' ■ ....  , - ^ 3 ; ^ R $ 4 .3 1 3 ,31 R $ RS ,1 .7 2 5 ,3 2 RS 2 .5 8 7 ,9 9 R$ 4 .313,31
100% 4 0 % 6 0% 1 00 ,00 %

, 10 S IS T E M A  D E  C O B E R T U R A R $  ,, 1 .7 5 1 ,2 2 R$ R $ 1 .7 5 1 ,22 R $ R $ 1 .7 5 1 ,2 2
100% 1 00 % 1 00 ,0 0 %

11 S IS T E M A  D E  E S Q U A D R IA S  ■ • RS ' Z 2 6 2 .7 2  ,:R $ R $ 1 .8 1 0 ,18 RS 4 5 2 ,5 4 RS 2 .2 6 2 ,7 2
100% 8 0% 2 0 % 1 0 0 ,0 0 %

13 IN S T A L A Ç Ã O  H ID R A U L IC A  V i J ' .....>>'  , R $  , ' 2 6 0 ,1 2 RS RS . j i l l l H i l ; : ; : RS 2 6 0 ,1 2 R $ 2 6 0 ,1 2
100% 100% 1 0 0 ,00 %

16 IN S T A L A Ç Ã O  E L E T R IC A E  S IS T E M A  D E  A R -C O N D IC IO N A D O R $ 2 .3 3 7 ,6 0 R $ R $ 1 .1 6 8 ,8 0 RS 1 .1 6 8 ,8 0 R $ ‘ 2 .3 3 7 ,6 0
100% 50% 50% 1 00 ,0 0 %

17 S IS T E M A  D E  IN C Ê N D IO R $ 3 0 2 ,5 6 RS - RS 151 ,28 RS ' 1 51 ,2 8 R $ U , 3 0 2  56
100% 50% 50% 1 00 ,00 %

18;;;; ; S E R V IÇ O S  F IN A IS R$ 2 8 3 ,8 0 . R $ ' RS 1 4 1 ,9 0 R $ 1 41 ,9 0 , R * 2 8 3 ,8 0
100% 50% ....50% 1 00 ,0 0 %

T O T A L  G E R A L R$ 3 5 .5 4 5 ,4 4
P O R C E N T A G E M  M E N S A L 5 7 ,2 2% 2 9 ,3 9 % 13,40%

C U S T O  M E N S A L R $ 2 0 .3 3 7 ,4 2 R$ 1 0 .4 4 5 ,3 9 R$ 4 .7 6 2 ,6 3
C U S T O  A C U M U L A D O RS 2 0 .3 3 7 ,4 2 RS 30.782 ,81 RS 3 5 .5 4 5 ,4 4


